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Finanças Públicas
Conhecimentos Gerais
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• Instrumentos legais
• Elaboração e aprovação 

da LOA
• Execução e avaliação do 

Orçamento
• Revisão da LOA
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Constituição Federal

� PPA - Plano Plurianual

� LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

� LOA - Lei Orçamentária Anual

Constituição Federal

Lei Complementar de 
Finanças Públicas

LRF

PPA LDO LOA

Lei de Responsabilidade Fiscal

� Reforça vínculos entre PPA, LDO e LOA.

� LOA compatível com o PPA e LDO

� Despesa adequada à LOA e 
compatível com PPA e LDO
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Aprova ou rejeita os 
vetos propostos pelo 

Executivo

Sanciona e promulga a 
Lei, podendo propor 

veto ao texto aprovado 
pelo Legislativo

Elabora o projeto de lei

Discute, altera e 
aprova o projeto de lei

Poder Executivo

Poder Legislativo
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Elaboração e 
Revisão do 

PLPPA

Elaboração do 
PLDO

Elaboração do 
PLOA

Discussão, 
Votação e 

Aprovação do 
PPA, LDO e LOA

Licitação e 
Contratação

Execução 
Orçamentária e 

Financeira

Controle e 
Avaliação da 

Execução 
Orçamentária

MP/SLTI

MP/SPI MP/SOF

Congresso

MF/STN

CGU & TCU
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DEZ

NOV

OUT

SET

AGO

JUL

JUN

MAI

ABR

MAR

FEV

JAN

PLOA

Revisão 
do PPA

Relatório 
Anual de 
Avaliação 

do PPA

PLDO

Decreto de 
Programação 

Orçamentária e 
Financeira

LOA

LDO

Ciclo de
Gestão
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• PPA  - Lei do Plano Plurianual
Vigência: 4 anos  (início no 2º ano de mandato)
Conteúdo: Diretrizes, objetivos e metas regionalizadas para 

despesa de capital e para as relativas aos programas de 
duração continuada

• LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Vigência: anual
Conteúdo: metas e prioridades a serem contempladas no 

Orçamento;  orienta a elaboração do orçamento;  alterações na 
legislação tributária;  política de aplicação das agências 
financeiras de fomento

• LOA - Lei Orçamentária Anual
Vigência: anual
Conteúdo: Orçamentos Fiscal; da Seguridade Social e de 

Investimento das Estatais
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Jan

1
Dez

31

Fev

2

Abr

15
Jun

30

Jul

17

Ago

1
Fev

15
Ago

31
Dez

15

Dez

22

Antes

Depois
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Diretrizes

Objetivos

Metas

Regionalizado

- Despesas de capital
- Outras decorrentes
- Programas continuados
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• A Constituição, no artigo 167, parágrafo 
primeiro, determina que nenhum 
investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no plano plurianual, ou sem 
lei que autorize a inclusão.

• Os planos e programas nacionais, regionais 
e setoriais, bem como as leis de diretrizes 
orçamentárias e dos orçamentos anuais 
deverão estar compatíveis com a Lei do 
Plano Plurianual.
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Vigência do Plano Plurianual:
- até o final do primeiro exercício financeiro do mandato 
presidencial subseqüente

1º ano 2º ano

VIGÊNCIA DO PPA ATUAL

Mandato Presidencial Atual Mandato Presidencial Subseqüente

3º ano 4º ano

1º ano 2º ano 3º ano 4º ano

1º ano 2º ano 3º ano 4º ano

1º ano 2º ano 3º ano

VIGÊNCIA DO PPA SEGUINTE

4º ano
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#34�������55

• Compreenderá: 
� as metas e prioridades da administração pública;
� orientará a elaboração da lei orçamentária anual; 
� disporá sobre as alterações na legislação tributária; e

� Dispõe sobre a concessão ou ampliação de benefícios 
fiscais;

� Dispõe sobre efeitos e regras de ajuste das receitas 
condicionadas;

� DRU, CPMF entre outras na RT
� (elimina a necessidade de crédito adicional) 
� Despesa obrigatória X Receita condicionada

� estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento.

���������	
������
��

���	
������
��
��
���	�
����
	�
�������

�����
���	�
����
	�
�	�����
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• Disporá sobre:
� equilíbrio entre receitas e despesas;
� critérios e forma de limitação de empenho e 

movimentação financeira, a ser efetivada nas 
hipóteses previstas no art. 9º e no art. 31;

� normas relativas ao controle de custos e à
avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos;

� demais condições e exigências para 
transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas;
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• Será integrado por:
� Anexo de Metas Fiscais

• em que serão estabelecidas
� metas anuais, 

� (em valores correntes e constantes), relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário 
e montante da dívida pública, 

� para o exercício a que se referirem e para os dois 
seguintes.

���������	
������
��

���	
������
��
��
���	�
����
	�
�������

�����
���	�
����
	�
�	�����

#34����#��1-1

• O Anexo de Metas Fiscais conterá, ainda:
� avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 

anterior;
� demonstrativo das metas anuais, instruído com 

memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores;

� evolução do patrimônio líquido, também nos últimos 
três exercícios, destacando a origem e a aplicação 
dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
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#34����#��1-1

• O Anexo de Metas Fiscais conterá, ainda:
� avaliação da situação financeira e atuarial:

� dos regimes geral de previdência social e próprio dos 
servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

� dos demais fundos públicos e programas estatais de 
natureza atuarial;

� demonstrativo da estimativa e compensação da 
renúncia de receita e da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado.

� Para assegurar o pay-as-you-go, ou seja, não haverá a 
criação de nova despesa permanente sem fonte consistente 
de financiamento.
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• Será integrada por:
� Anexo de Riscos Fiscais

� onde serão avaliados os passivos contingentes e 
outros riscos capazes de afetar as contas 
públicas, informando as providências a serem 
tomadas, caso se concretizem.
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• É o instrumento de realização das intenções 
governamentais, consignadas nos demais 
documentos do sistema orçamentário;  
� enviado em forma de projeto ao Legislativo até 31/08 de cada 

ano, deve ser devolvido para sanção até o final da seção 
legislativa;

• O projeto da LOA apresentará:
� Mensagem;
� Texto do projeto de lei;
� Quadros diversos da receita e da despesa distribuídos por 

órgãos, funções, programas e outras classificações;
� Estimativas da margem de expansão das despesas obrigatórias 

de caráter continuado;
� Estimativa de contratação e concessão de benefícios de 

pessoal;
� Relação de obras com indícios de regularidades graves;
� Demonstrativo de compatibilidade da programação dos 

orçamentos com o anexo de metas fiscais.
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• Objetivos
� Estabelecimento da Meta de Resultado Primário, em 

função do nível de controle da dívida que se pretende 
atingir (relação Dívida/PIB)

� Financiar os Gastos Governamentais por intermédio 
de tributos e/ou redução de gastos e não por meio de 
elevação do endividamento

• Resultados fiscais possíveis
� Déficit / Superávit Primário
� Déficit / Superávit Nominal
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• Acima da linha:
� Leva em consideração os fluxos de receitas e despesas não 

financeiras, que não criam ou extinguem obrigações para o 
setor público. Refere-se aos itens que geram o déficit.

• Abaixo da linha:
� Considera somente os itens de financiamento líquido do setor 

público em determinado período de tempo. Refere-se a variação 
da dívida pública no período.

• O resultado alcançado deverá ser sempre igual, 
dado que um déficit acima da linha deverá ser 
coberto com recursos obtidos por intermédio de 
financiamentos (abaixo da linha) junto ao setor 
privado ou externo.
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• Medir a pressão exercida pelos gastos 
públicos sobre as disponibilidades de 
recursos financeiros da economia, por 
intermédio do aumento líquido do 
endividamento público;

• Sinalização do comportamento fiscal 
para a sociedade e para o mercado.
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RP = (Receitas Primárias [não financeiras] –
Despesas Primárias [não financeiras])

Procura medir se o Governo está vivendo 
dentro de seus limites financeiros, ou 
seja, se o seu nível de receitas não-
financeiras é capaz de financiar as suas 
despesas não-financeiras.
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RN = (Resultado Primário) + Juros Líquidos 

O resultado nominal irá caracterizar a 
necessidade ou não de financiamento do 
setor público junto a terceiros. 
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• Objetivo da política fiscal : no médio-prazo, evitar o 
crescimento da relação entre a Dívida Líquida do 
Setor Público consolidada e o PIB

• Observação :  o resultado primário é obtido pela 
diferença entre os fluxos orçamentários de receitas  
e de despesas, excluindo:
� na receita, as operações de crédito; e
� nas despesas, os juros reais líquidos e a amortização da dívida

179%179%179%Dívida / Receita

8.774.742.661 7.977.038.783 7.251.853.439 MONTANTE DA DÍVIDA

167.286.928 152.079.026 138.253.660 RESULTADO PRIMÁRIO

-46.000 -41.000 -16.000 RESULTADO NOMINAL

4.747.280.576 4.315.709.615 3.923.372.377 DESPESA TOTAL

4.914.567.505 4.467.788.641 4.061.626.037 RECEITA TOTAL

201020092008METAS ANUAIS - R$ MIL
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• Leva em consideração os impactos do 
crescimento econômico, da inflação e das 
alterações na legislação sobre os tributos.
� Análise retrospectiva
� Perspectivas macroeconômicas (SPE/MF)
� Estimativa de Receitas Administradas (projeção em 

conjunto com a SRF)
� Estimativa de Receitas de Outras Fontes (Convênios)
� Projeção da Arrecadação Líquida da Previdência
� Estimativa de Receitas Próprias dos órgãos 

integrantes da Administração Direta e Indireta
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• Receitas Correntes
� Tributária
� de Contribuições
� Patrimonial
� Agropecuária
� Industrial
� de Serviços
� Transferências Correntes

• Receitas de Capital
� Operações de Crédito
� Alienação de Bens e Direitos
� Amortização de Empréstimos/Financiamentos
� Transferências de Capital
� Outras Receitas de Capital
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Nota (1): Os valores de ICMS foram estimados com ba se na sazonalidade 
média dos últimos dois anos, no crescimento do PIB,  3,5%, na inflação, 
5%, e no esforço de arrecadação, 3% aplicados a cad a ano.

Fonte: Sefaz/AL

4.694.182.4744.267.438.6133.879.489.6483.526.808.771TOTAL

702.154.741638.322.492580.293.175527.539.250
OUTRAS 
RECEITAS

2.019.345.3821.835.768.5291.668.880.4811.517.164.074FPE

91.874.95783.522.68875.929.71769.027.015IPVA

2.010.771.3671.796.370.1041.604.829.6711.433.712.500ICMS1

2010200920082007

PRINCIPAIS RECEITAS – R$ MIL
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• Durante toda a elaboração do Orçamento, utiliza-se como 
guia as Necessidades de Financiamento do Setor Público

• Representa a parcela de esforço do Governo Federal ao 
saneamento das contas públicas brasileiras

• Na elaboração do orçamento, a NFSP é obtida no conceito 
acima da linha, ou seja, leva-se em consideração apenas 
os fluxos de receitas e despesas não financeiras

• Após as estimativas de receitas observa-se que para 
atingir-se a Meta Fiscal desejada deve-se controlar as 
despesas

• Como parte das despesas são de caráter obrigatório, os 
ajustes devem ser efetuados nas despesas denominadas 
Outras Despesas Correntes e de Capital – OCC (ou OCK)
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Receita Despesa
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receita 
primária

despesa 
primária

superávit 
primário

despesa primária 
= obrigatórias e 
discricionárias 

(essenciais e não-
essenciais)
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receita 
primária

despesa 
primária

superávit 
primário

juros
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receita 
primária

despesa 
primária

superávit 
primário

juros
déficit 

nominal
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receita 
primária

despesa 
primária

superávit 
primário

juros
déficit 

nominal

receita 
financeira

despesa 
financeira
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• Distribuição do Limite Orçamentário 
em três classes de despesas
� Obrigatórias
� Financeiras

� Discricionárias ou não-financeiras
� O limite para estas despesas dependerá do 

volume de recursos disponíveis, dada a meta de 
resultado fixada

– Limite = Receitas Não-Financeiras (-) Resultado Primário 
(-) Despesas Obrigatórias
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• Transferências Constitucionais
� Aplicação das Disposições Constitucionais

• Pessoal e Encargos Sociais
� Análise retrospectiva
� Montagem da Base Limpa
� Projeção de novas incidências

• Benefícios Previdenciários
� Análise retrospectiva
� Projeções da Previdência

• No caso da dívida (despesa financeira)
� Contratual: dados cadastrais
� Mobiliária: dados da STN

���������	
������
��

���	
������
��
��
���	�
����
	�
�������

�����
���	�
����
	�
�	�����

���	��&��*
����6$
	�

Secretaria X

1.500,00

2.000,00

2.500,00

3.000,00

3.500,00

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Ano

V
al

or
es

Projeção Alocação Estratégica
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• De acordo com o resultado primário estabelecido e o  
cálculo das Despesas Obrigatórias (Pessoal, 
Benefícios e Transferências), é obtido o valor 
possível para
� Atividades
� Projetos e Expansão de Atividades

• Após definidos os valores obtêm-se o Limite de 
Dotações Orçamentárias a ser distribuído, que se 
divide em
� Limites para Atividades e Pessoal
� Limites para Projetos, Dívida, Ingresso e Contrapartida

• Estes Limites são distribuídos aos Órgãos Setoriais
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• Confecção dos dossiês setoriais e temáticos
• Definição de diretrizes para Análise e Proposta SOF de Limites 

- Prioridades e Metas da LDO;
� Projeto Piloto de Investimentos;
� Benefícios; e 
� Demais Despesas

• Alinhamento de série histórica à Programação do PLOA
• Análise da Série Histórica da execução orçamentária
• Estimativa de execução provável das ações
• Levantamento das necessidades de recursos dos setor iais
• Análise e Proposição de limites setoriais com press ões 

orçamentárias existentes
• Avaliação e Decisão final do limite real para cada órgão
• Ajuste dos limites com esferas superiores (SExec, M P e PR)
• Divulgação dos limites e fonte de recursos para os Setoriais
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Cadastro de 
Programas

Cadastro de 
Ações

Proposta 
Orçamentária

O que fazer

Como fazer
(Ações)

Onde fazer
(Subtítulo)

Quanto fazer
Quanto custa

(Financeiro)

� O que é feito (Descrição)
� Para que é feito (Finalidade)
� Como é feito (Forma de implementação)
� Quais as fases (Projetos)
� Para quem é feito (Público-alvo/Beneficiado/Clientel a)
� Qual o resultado (Produto)
� Quem faz (Responsabilidade institucional)
� Onde é feito (Subtítulo)

� Quanto se pretende desenvolver (Meta – quantificação  
física dos produtos das ações)
� Quanto custa (Dispêndio financeiro)
� Quem financia (Fonte de recursos)
� Qual o efeito econômico da realização da despesa 
(Categoria econômica)
� Quais insumos se pretende utilizar ou adquirir 
(Natureza da despesa)
� Em que área de ação governamental a despesa será
realizada (Função e subfunção)
� Qual o grau de importância (Priorização)
� Por quê fazer (Fundamentação)

� Para que é feito (Objetivo)
� Por que é feito (Problema a resolver)
� Para quem é feito (Público-alvo)
� Quais medidas (Indicadores)

 �������A�
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• Decreto de programação financeira e 
orçamentária
� Compatibilização entre a realização da receita e a 

execução da despesa
� Define limites para movimentação e empenho por 

órgão, segundo Grupo de Natureza de Despesa e 
fontes de recursos (Anexos)

� Define limites mensais de pagamento relativos às 
dotações constantes na LOA e os restos a pagar de 

� Define limites mensais para execução orçamentária 
de pessoal e encargos sociais

� Demonstrativos de arrecadação/previsão de receitas
� Anexos de Despesas Financeiras
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• Alterações orçamentárias (condicionadas 
aos limites do decreto de programação)
� Créditos adicionais (suplementares, especiais e 

extraordinários) 
� Fontes para créditos

� Superávit Financeiro (Lei 4.320/64)
� Excesso de Arrecadação (Lei 4.320/64)
� Anulação Parcial ou Total de Dotação Orçamentária ou 

Créditos Adicionais (Lei 4.320/64)
� Operações de Crédito (Lei 4.320/64)
� Reserva de Contingência (Decreto-lei 200/67 e LDO)

• Cabe à SOF, definir procedimentos para 
encaminhamentos dos créditos adicionais e 
outras alterações orçamentárias ���������	
������
��
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#�
�C�D.-�/C�#�
�C�D.-�/C�#�
�C�D.-�/C�#�
�C�D.-�/C�' ''' �����C-���C/�����C-���C/�����C-���C/�����C-���C/

CONCEITO
AUTORIZAÇÕES DE DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
OU INSUFICIENTEMENTE DOTADAS NA LEI DE 
ORÇAMENTO ANUAL

TIPOS: SUPLEMENTARES

ESPECIAIS
EXTRAORDINÁRIOS
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�;B3 �4���3 � 4�� �
' � ��# 3�3*�'

SUPLEMENTARES: DESTINADOS A REFORÇO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESPECIAIS: DESTINADOS A DESPESAS PARA 
AS QUAIS NÃO HAJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ESPECÍFICA

EXTRAORDINÁRIOS: DESTINADOS A 
DESPESAS URGENTES E IMPREVISTAS, EM CASO 
DE GUERRA, COMOÇÃO INTERNA OU 
CALAMIDADE PÚBLICA.
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Os créditos suplementares e especiais serão 
autorizados por lei, abertos por decreto executivo e 
dependem de recursos disponíveis.
Os créditos extraordinários serão abertos por 
decreto executivo, com imediata comunicação ao 
Poder Legislativo.
Os créditos suplementares vigoram no exercício 
financeiro em que forem abertos. Os especiais e 
extraordinários podem ser prorrogados.
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É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
autorização legislativa e sem recursos correspondentes. 
A autorização para abertura de crédito suplementar poderá
estar contida na própria lei de orçamento, até certo valor.
Os créditos extraordinários somente serão abertos para 
atender despesas imprevisíveis e urgentes, por meio de 
medida provisória.
Os créditos especiais e extraordinários poderão ser 
prorrogados e incorporados ao orçamento do ano seguinte, 
caso tenham sido autorizados nos últimos quatro meses do 
ano.
Segundo a LDO, os créditos adicionais aprovados pelo 
Congresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da lei.
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•ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO:
� Cancelamento parcial ou total de dotações 

aprovadas na lei de orçamento ou nas leis de 
créditos adicionais.

� Provoca a redução dos montantes 
autorizados para execução da despesa, 
liberando recursos financeiros estimados para 
outras despesas.

� Consiste em reduzir despesa e não em 
criação de fonte de receita.
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•RESERVA DE CONTINGÊNCIA:
� Funciona como a anulação de dotação
� Consiste em reduzir uma dotação global não 

destinada especificamente a uma unidade 
orçamentária ou despesa, existente na lei de 
orçamento anual, cuja finalidade é
exatamente financiar contingências.
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•OPERAÇÕES DE CRÉDITO:
� Consiste em autorização para realização de 

empréstimos, de financiamentos, bem como a 
emissão de títulos do tesouro.

� Forma de captação de recursos financeiros a 
serem utilizados no atendimento de 
desequilíbrio orçamentário e realização de 
obras e serviços públicos.

� Provoca o crescimento da dívida pública.
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SALDO POSITIVO DAS DIFERENÇAS ACUMULADAS 
MÊS A MÊS, ENTRE A ARRECADAÇÃO PREVISTA E A 
REALIZADA, CONSIDERANDO-SE A TENDÊNCIA DO 
EXERCÍCIO.

DEVEM SER DEDUZIDOS OS CRÉDITOS 
EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS NO EXERCÍCIO, A FIM 
DE SE ENCONTRAR O MONTANTE DOS RECURSOS 
UTILIZÁVEIS A ESSE TÍTULO.
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EA = RA > RP    e    IA = RA < RP
EA: excesso de arrecadação
IA: insuficiência de arrecadação
RA: montante da receita arrecadada até o mês
RP: montante da receita prevista até o mês

Do excesso de arrecadação deve-se reduzir o montante 
dos créditos extraordinários abertos  (CEA) no ano, então:

Recursos Utilizáveis = EA - CEA
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DIFERENÇA POSITIVA ENTRE O ATIVO FINANCEIRO E 
O PASSIVO FINANCEIRO, APURADA NO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO ANO ANTERIOR.

SF = AF > PF 

SE, NO BP DE 2007, CONSTA ATIVO FINANCEIRO 1.000 
E PASSIVO FINANCEIRO 800, ENTÃO O SUPERÁVIT 
FINANCEIRO PARA 2008 É:

SF = 1.000 - 800 = 200
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' �F�*;K? ��� ����* ;4�'

DEVEM SER CONJUGADOS OS SALDOS DOS 
CRÉDITOS ADICIONAIS TRANSFERIDOS E AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO A ELES VINCULADAS,  A 
FIM DE ENCONTRAR O MONTANTE DOS RECURSOS 
DISPONÍVEIS À CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.
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RD  =  SF - CT + OC

RD: recursos disponíveis à conta de superávit 
financeiro
SF: superávit financeiro (AF menos PF)
CT: saldo de créditos adicionais transferidos
OC: saldo de operações de crédito (empréstimos) 
vinculadas aos créditos transferidos
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Características Crédito suplementar Crédito especial Crédito extraordinário

Autorização Projeto de Lei
Não requer projeto de lei
(Medida Provisória)

Abertura Decretos do Poder Executivo (*)

Vigência Exercício financeiro
Exercício financeiro. Se autorizado nos últimos qua tro
meses, pode ser reaberto no ano subseqüente pelo
limite do saldo.

Finalidade Reforço de dotação Novas despesas Guerra, Comoção Interna e
Calamidade Pública

Recursos
Disponíveis

Requer indicação de recursos disponíveis para
abertura

Pode dispensar a indicação
de recursos

OBS: (*) Atualmente, na área federal, a LDO considera um crédito adicional 
aberto com a sanção e publicação da lei aprovada pelo Congresso Nacional. 
Portanto, nesses casos não há decreto presidencial de abertura do crédito 
adicional. 
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• iniciar programas ou projetos não incluídos na LOA
• realizar despesas ou assumir obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais
• realizar operações de crédito que excedam as despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas por meio de 
créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo PL por maioria absoluta

• transpor, remanejar ou transferir recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro, sem prévia autorização legislativa

• conceder ou utilizar créditos ilimitados
• utilizar, sem autorização legislativa específica, recursos 

fiscais e da seguridade social, para cobrir déficit de 
empresas, fundações e fundos ���������	
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• instituir fundos de qualquer natureza sem prévia 
autorização legislativa

• fazer transferência voluntária de recursos e a concessão 
de empréstimos, inclusive por antecipação de receita, 
pelos governos federal e estaduais e suas instituições 
financeiras, para pagamento de pessoal dos demais 
entes

• usar contribuições sociais do empregador sobre a folha 
de salários e do trabalhador para realização de 
despesas distintas do pagamento de benefícios da 
previdência social
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� �#4� �#4� �#4� �#4 4;4;4;4;HHHH��*����*����*����*��K KKK; 4; 4; 4; 4

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI

APRECIAÇÃO, APROVAÇÃO, SANÇÃO E 
PUBLICAÇÃO DA LEI DE ORÇAMENTO

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO 
ORÇAMENTO (CONTROLE)
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� �#4�4;� �#4�4;� �#4�4;� �#4�4;H HHH��*����*����*����*��K KKK; 4; 4; 4; 4

SOF

SPO

UGE

SPO

SOF
PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

PRESIDÊNCIA DO 
CONG.NACIONAL

STN

Com. Mista
Orçamento

Plenário do 
C. Nacional

P R

SOF
ELABORAÇÃO 

E

APROVAÇÃO
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� �#4� �#4� �#4� �#4 4;4;4;4;HHHH��*����*����*����*��K KKK; 4; 4; 4; 4

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
- DETALHAMENTO

- PROGRAMAÇÃO 
- DESCENTRALIZAÇÃO
- EMISSÃO DE EMPENHOS
- LIQUIDAÇÃO DE EMPENHOS
- PAGAMENTO DE EMPENHOS 
- ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
- RECOLHIMENTO DE RECEITAS
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� �#4� �#4� �#4� �#4 4;4;4;4;HHHH��*����*����*����*��K KKK; 4; 4; 4; 4

AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
(CONTROLE)

- COMPROVAÇÃO DA LEGALIDADE

- EXAME DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 
DA DESPESA
- CUMPRIMENTO DAS METAS DOS PROGRAMAS
- LEVANTAMENTO DE RELATÓRIOS CONTÁBEIS
- TOMADA E PRESTAÇÃO DE CONTAS
- JULGAMENTO DAS CONTAS
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(1)
ELABORAÇÃO

(4)
AVALIAÇÃO

(2)
APROVAÇÃO

(3)
EXECUÇÃO
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ELABORAÇÃO

APROVAÇÃO

EXECUÇÃO

AVALIAÇÃO

ETAPAS ACOMPANHADAS PELO 
SIDOR – SISTEMA INTEGRADO DE DADOS 
ORÇAMENTÁRIOS

ETAPAS ACOMPANHADAS PELO SIAFI –
SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

A Contabilidade Pública atua na etapa de EXECUÇÃO, 
fornecendo dados para a AVALIAÇÃO.


